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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
INADMISSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. RAZÕES 
DO ESPECIAL QUE NÃO INDICARAM, DE FORMA CLARA E 
ESPECÍFICA, OS DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL TIDOS COMO 
VIOLADOS. REQUISITO INDISPENSÁVEL, QUE DIZ RESPEITO AO 
CABIMENTO DO RECURSO EM SI. SÚMULA 284/STF. 
PRECEDENTES DO STJ. PARTICULARIZAÇÃO EM RECURSO 
SUBSEQUENTE (AGRAVO REGIMENTAL). INADMISSIBILIDADE. 
PRECLUSÃO.
Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita 
Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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